
CONTRATO Nº 2018194/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 122/2018

Processo LC n.º 194 – Homologado em 17/09/2018

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa: SERRA SAÚDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS EIRELLLI – EPP, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito em exercício, o senhor DIRCEU ANDERLE, brasileiro, casado, portador do CPF nº
704.105.939-15, residente e domiciliado na Rua Guaíra, Nº 3113, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná e;

CONTRATADA: SERRA SAÚDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELLLI – EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.597.822/0003-69, com sede à Rua Barrão do
Cerro Azul, nº 1244, Centro, Cascavel - PR, CEP: 85.801-080, Fone: 45 4009 7000, E-MAIL:
fernandoaugusto@ispsaude.com.br neste ato representado pelo Senhor Fernando Augusto
Follador, portador do CPF sob nº 048.151.419-83, RG 8.151.928-5, residente e domiciliado em
Cascavel - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de  21 de
junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos de fisioterapia para a
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde do
Paraná - SESA, por meio de Termo de Adesão à Resolução nº 269/2016, conforme quantidades e
espificações abaixo relacionadas:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS V. UNIT. V. TOTAL
1 6 UN LAMPADA INFRAVERMELHA, 110v, 150w PHILIPS 95,06 570,36
2 10 UN ELETRODOS, auto adesivos eletro estimulantes 5

x 5cm, pacote com 04 unidades. ARKTUS
17,04 170,40

6 10 UN TRAVESSEIRO, em espuma, revestido com
corvim, dimensões de 40cm x 60cm. ARKTUS

28,46 284,60

7

1 UN

RAMPA DE ALONGAMENTO, utilizada para
alongamento de tríceps sural, estrutura em
madeira, piso antiderrapante, nas dimensões de
42cm x 36cm x 15cm. ARKTUS

96,95 96,95

8

1 UN

OXIMETRO DE PULSO DE MESA, monitor com 2
canais de curva de onda, indicação de saturação
de oxigênio e frequência de pulso com curva
pletismográfica, display gráfico de cristal líquido
240 x 64 mm, tendência de até 72 horas,

218,78 218,78



alimentação por fonte chaveada 110/220V,
50/60Hz, bateria interna recarregável com
autonomia de 3 horas para uso contínuo, saída
RS 232 para frequência cardíaca e SpO2, CANAL
DE OXIMETRIA (SpO²): com indicação digital e
curva pletismográfica, faixa de valores SpO2: 0 ?
100%, resolução de 1% e 01 ppm, exatidão: +/-
2% (100 ? 70%) e +/- 3% (69 ? 60%), frequência
de pulso de 30 a 250 ppm, resolução 1 ppm e
exatidão de +/- 2 ppm, variação tonal do bip
conforme o valor da SpO BIOLAND

11

4 KIT

TERAPIA VIBRATÓRIA EXPIRATÓRIA, terapia
vibratória expiratória para mobilização de
secreções, uso individual; Não descartável;
Pressão expiratória positiva; Oscilação aérea.
Aceleração de fluxo de ar intermitente; Material
do corpo, tampa e cone: polipropileno; Material
do bocal: PVC; Material da esfera: aço carbono
com revestimento superficial; Pressão não
superior a 18 cm H2O; Frequência obtida: de 7 a
19Hz; Comprimento:  aproximadamente 12,5cm;
Esfera: 1,9cm; Peso:120g NCS

40,83 163,32

12

5 UN

INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO ADULTO,
exercitador respiratorio para prevenção e
tratamento de doenças broncopulmonares e
atelectasias. Material: polipropileno; Dimensões:
13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Posicionamento do
ponteiro: Modulação em O - Fácil; 1 - Regular; 2 -
Dificil; 3 - Muito difícil; que contenha: 01 Corpo
montado; 01 Bocal; 01 Mangueira. NCS

23,70 118,50

13

1 UN

ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA, Utilizada para
reabilitação funcional aeróbica, com tres
regulagens de inclinação, velocidade ajustável
até 16km/h, painel de LCD, monitoramento de
distância, tempo, calorias, pulso, programas e
velocidades, monitoramento cardíaco, programas
pré definidos de motivação de exercícios,
dimensões aproximadas da Lona: 40cm x 120cm,
dimensões aproximadas do produto: 165cm,
66cm, 127cm.MOVEMENT

3.796,71 3.796,71

14

6 UN

BENGALA 04 PONTOS, utilizado para treino da
marcha como meio auxiliar, material de alumínio;
regulável; ponteira de borracha antiderrapante;
altura máxima: 93cm; altura mínima: 81cm;
capacidade suportada:100Kg.AG INDUSTRIA

76,04 456,24

16
5 UN

MULETA CANADENSE INFANTIL, utilizado para
treino da marcha como meio auxiliar, material de
alumínio; Braçadeira de polipropileno e

76,03 380,15



anatômico; Apoio de mão de polipropileno de
fácil preensão; trava de segurança; nível de
regulagem; ponteira de borracha antiderrapante;
capacidade Suportada: 80Kg.MEDICATE

18

1 UN

ULTRA SOM 1 E 3 MHZ, utilizado para auxílio no
tratamento de diferentes tipos de afecções:
traumáticas, reumáticas, inflamatórias que
afetam o sistema nervoso periférico, alterações
degenerativas do esqueleto, periertrites, etc.;
frequências de 1MHz ou 3MHz; protocolos pré
definidos de tratamento; tecnologia de operação
micro controlada; tela em LCD; cabeçote com
dupla face de alumínio; modo de emissão onda
pulsada e contínua; repetição de pulso com
100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 50 de tempo
ON, repetição de pulso com 100Hz, 48 Hz e 16 Hz
e modulação de 10,20, 50 de tempo ON,
intensidade regulada e mensurada em W/cm2
visualizadas através do painel digital; timer; saída
para terapia combin.IBRAMED

1.131,41 1.131,41

19

1 UN

APARELHO DE CORRENTE RUSSA modulações:
Contínuo / sincronizado / recíproco / facial;
Frequência de recorte variável de 1 a 200 Hz; Rise
- variável de 1 a 10 segundos; Decay - variável de
1 a 10 segundos; ON - variável de 1 a 60
segundos; OFF - variável de 1 a 60 segundos,
acompanhado de cabos, eletrodos e todos os
acessórios necessários para o bom
funcionamento do equipamento; dimensões e
pesos aproximados: 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm
(C x L x A); peso: 4.0 kgIBRAMED

1.045,76 1.045,76

21

2 UN

ÓCULOS PARA LASER, óculos de segurança para o
profissional de saúde e paciente, constituído de
armação em nylon resistente e flexível; lente de
policarbonato; lente com tratamento anti-risco;
proteção contra a grande intensidade de luz
infravermelho e contra raios UVA e UVB.ARKTUS

95,11 195,22

22

1 UN

CORRENTES TENS/FES, utilizado para auxiliar no
tratamento de disfunções neuromusculares
através da eletroestimulação, auxilia no
tratamento das algias; equipamento com duas
correntes TENS e FES; protocolos de tratamento
pré definidos; canais de ajuste de intensidade
independentes; tecla que permita gerar estímulo
manual de contração; programação via teclado;
painel Frontal LCD; timer; bivolt.IBRAMED

616,62 616,62

27 2 UN BOLA FEIJÃO 90 X 45, utilizada para força
muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio,

104,58 209,16



fabricado em material látex, suporta até 200kg,
sistema antiestouro, bico reserva, com 90X45 cm
de diâmetro.LIVEUP

28

2 UN

FAIXA ELÁSTICA RESISTENCIA MÉDIA, utilizado
para exercícios físicos de reabilitação e
fortalecimento, confeccionada em borracha, com
sistema de resistência progressiva, 1 metro de
comprimento, grau de resistência média.ARKTUS

22,74 45,48

29

2 UN

FAIXA ELÁSTICA RESISTENCIA FRACA, utilizado
para exercícios físicos de reabilitação e
fortalecimento, confeccionada em borracha, com
sistema de resistência progressiva, 1 metro de
comprimento, grau de resistência fraca.ARKTUS

13,23 26,46

30

2 UN

FAIXA ELÁSTICA RESISTENCIA FORTE, utilizado
para exercícios físicos de reabilitação e
fortalecimento, confeccionada em borracha, com
sistema de resistência progressiva, 1 metro de
comprimento, grau de resistência fraca.ARKTUS

24,65 49,30

31

2 PAR

HALTER EMBORRACHADO 05KG, utilizado para
fortalecimento muscular, em ferro fundido,
revestida em vinil PVC, camada impermeável,
protegida contra oxidação e impacto, em cores
diferentes para identificar o peso.RIG

13,14 26,28

32

2 PAR

TORNOZELEIRA 03 KG, utilizado para exercícios
de fortalecimento, confeccionado em bagum ou
material de alta resistência, revestimento vinilico
preenchida com esferas de ferro em quantidade
ideal para atingir a carga necessária, fechamento
em velcro, peso 03 kg.ARKTUS

21,79 43,58

33

1 PAR

TORNOZELEIRA 05 KG, utilizado para exercícios
de fortalecimento, confeccionado em bagum ou
material de alta resistência, revestimento vinilico
preenchida com esferas de ferro em quantidade
ideal para atingir a carga necessária, fechamento
em velcro, peso 05 kg.ARKTUS

52,22 52,22

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº 122/2018, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal
solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 9.692,50 (nove mil seiscentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a



efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário
solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d)  A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
BANCO: SANTANDER Ag: 3735 Conta: 13001804-5

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes
Dotações Orçamentárias:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502036 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.20 – 2684 – Material de Cama, Mesa e Banho – Fonte 505
3.3.90.30.26 – 2690 – Material Elétrico e Eletrônico – Fonte 505
3.3.90.30.36 – 2695 – Material Hospitalar – Fonte 505
4.1.90.52.08 – 6308 – Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos – Odontológicos e
Laboratoriais – Fonte 1518

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas,
e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:



O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.



Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal nº
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal nº 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

 Uma vez solicitados os materiais/equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze)
dias corridos no local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

 Garantia integral, contra defeitos de fabricação de 12 (doze) meses, contados da data da
entrega dos produtos.

 Os materiais/equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT,
INMETRO, ser de 1º linha, de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 Os materiais/equipamentos serão solicitados conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde.

Cláusula Décima Segunda – Da Fraude e da Corrupção
O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética
durante o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "pratica c o r r u p t a ": oferecer, d a r , r e c e b e r ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de



licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de execução de contrato;
c) "pratica c o l u s i v a ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva":  causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar  provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com  o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste
Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro  multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante  adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar 0 envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução  um
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira  que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato e todos os documentos,  contas e registros relacionados a
licitação e à execução do objeto.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, em 17 de setembro de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
DIRCEU ANDERLE – Prefeito em Exercício

SERRA SAÚDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELLLI – EPP – CONTRATADA


